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Cerca de 330 crianças que estudam nos Centros de Educação Infantil de Cordeirópolis (CEI) completaram mais uma etapa em suas vidas e se formaram em uma
cerimônia realizada no Ginásio Municipal de Esportes que contou com a presença de familiares e professores.
Segundo a Secretaria de Educação, participaram da formatura alunos do CEI Leonor Fortunato, CEI Maria Minatel Peruchi, CEI Uarde Abrahão Campos
Toledo, CEI Marta Salibe Abrahão, CEI Leonor Marcicano, CEI Lilia Thirion Vitti, além de uma classe da Escola Municipal Jorge Fernandes.
A cerimônia de formatura dos Centros de Educação Infantil foi aberta ao público e realizada no Ginásio de Esportes Governador Orestes Quércia.
 5° ano
Já a cerimônia de encerramento dos 5° anos que teve aproximadamente 365 crianças que passaram do ensino municipal para o ensino estadual que também foi
realizada neste mês.
De acordo com a Secretaria de Educação, este ano todas as escolas municipais se juntaram e realizaram uma única cerimônia. “Assim todos os alunos tiveram uma
celebração igual e com uma relação de amizade entre as escolas”, informou a Secretaria.
A cerimônia de encerramento do 5° ano aconteceu na última semana no Ginásio de Esportes Governador Orestes Quércia e contou com a presença de pais,
professores e alunos das escolas municipais Maria Nazareth Stocco Lordello, Geraldo Rocha, Maria Aparecida Pagoto, Jorge Fernandes, Amalia Malheiro e
Coronel José Levy Municipal.

330 crianças concluem o ensino infantil

A Prefeitura de Cordeirópolis por meio de uma parceria entre a Secretaria
Municipal da Educação e Polícia Militar do Estado realizou no dia 07 de
dezembro, no Ginásio Municipal de Esportes Governador Orestes Quércia, a
formatura de cerca de 400 alunos que participaram do Programa Educacional
de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD).
O PROERD é um programa de caráter social e preventivo posto em prática em
todos os estados do Brasil, por policiais militares devidamente selecionados e
capacitados. É desenvolvido uma vez por semana em sala de aula, durante quatro
meses em média, nas escolas de ensino público e privado para os alunos que
estejam cursando quinto ou sétimo anos do ensino fundamental.

PROERD conclui curso com 400 alunos
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2691de 17 de dezembro de 2010Lei nº 2691de 17 de dezembro de 2010Lei nº 2691de 17 de dezembro de 2010Lei nº 2691de 17 de dezembro de 2010Lei nº 2691de 17 de dezembro de 2010
Dispõe  sobre  a  criação  da Junta Administrativa de recursos de Infração - JARI e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito é o órgão encarregado de
exercer as competências do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º  - Compete a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito exercer as
atividades de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação de trânsito, controle e análise de
estatística conforme exigido na Resolução nº 106/99-CONTRAN.

Ar t. 3º - A estrutura da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito está prevista
na estrutura da Prefeitura do Município de Cordeirópolis e será regulamentada por meio de regimento
interno, especificando as atribuições e responsabilidades do órgão.

Art. 4º  - Cabe ao responsável pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito
atuar com autoridade de trânsito municipal.

Ar t. 5º - A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, atendendo
ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

Ar t. 6º - Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações –JARI vinculada a Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito.

Ar t. 7º - A JARI terá regimento próprio regulamentado através de decreto municipal, observado o
disposto no inciso VI, do art. 12, do CTB e apoio administrativo e financeiro da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito - Diretoria de Trânsito.

Art. 8º - Compete a JARI:

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações

complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações

sobre os problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente.

Ar t. 9º - A JARI será composta por três membros titulares e respectivos suplentes, sendo:

I – 1 (um) representante do órgão que impôs a penalidade;
II – 1 (um) representante indicado pela entidade representativa da sociedade ligada a área de

trânsito.
III - 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito com no mínimo nível médio;

§ 1º - A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes será efetivada pelo Prefeito deste
Município;

§ 2º - O mandato dos membros da JARI terá duração de dois anos, permitida recondução.

Ar t. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias da
Prefeitura Municipal.

Ar t. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”0 , em 17 de dezembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2692 de 20 de dezembro de 2010Lei nº 2692 de 20 de dezembro de 2010Lei nº 2692 de 20 de dezembro de 2010Lei nº 2692 de 20 de dezembro de 2010Lei nº 2692 de 20 de dezembro de 2010
Autoriza o Executivo Municipal a firmar acordo de parcelamento de débitos previdenciários, por sua
Autarquia Municipal – HMC – Hospital Municipal de Cordeirópolis, junto ao Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, através de sua autarquia municipal – HMC – Hospital
Municipal de Cordeirópolis, autorizado a firmar acordo de parcelamento junto ao INSS – Instituto
Nacional de Seguridade Social, referente aos recolhimentos relativos aos meses de competência de fevereiro
a outubro de 2010, no valor originário de R$ 327.028,52 (trezentos e vinte e sete mil, vinte e oito reais
e cinquenta e dois centavos).

Parágrafo Único - Os valores a que se refere este artigo poderão ser atualizados monetariamente na
forma da legislação pertinente.

Art. 2º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do Município, durante o prazo
que vier a ser estabelecido o parcelamento pelo INSS, dotação suficiente à amortização do principal e
acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura municipal de Cordeirópolis, aos 20 de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 20 de dezembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Lei Complementar nº 156 de 17 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 156 de 17 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 156 de 17 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 156 de 17 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 156 de 17 de dezembro de 2010
Dá nova redação aos artigos 1º; 5º; 8º; 9º; 10; 15; e, 20 da Lei Complementar nº 77, de 23 de dezembro de

2003, com posteriores alterações, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Os artigos 1º; 5º; 8º; 9º; 10; 15; e, “caput” do art. 20, da Lei Complementar nº 77, de 23 de

dezembro de 2003  que reorganiza o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, para desenvolvimento das

ações de Vigilância Sanitária, de acordo com a Constituição Federal, observadas as Legislações Federal e

Estadual), com posteriores alterações, passam a vigorarem com as seguintes redações:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reorganizar o GrupoTécnico de Vigilância

Sanitária, observadas as Legislações Federal eEstadual concernentes as ações de vigilância sanitária,

subordinado diretamente a Secretaria Municipal da Saúde da Municipalidade e a tomar as medidas

concernentes a municipalização das ações básicassanitárias”.

“Art. 5º - São consideradas autoridades sanitárias, para efeito desta lei:

I -  Os Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária;

II -  O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária;

III -  O Secretario Municipal da Saúde;

IV -  O Prefeito Municipal”.

“Ar t. 8º - O Serviço de Vigilância Sanitária deve utilizar impressos próprios definidos em Instruções

Normativas expedidas pela Secretaria Municipal da Saúde”.

“ Ar t. 9º - O Município de Cordeirópolis cobrará as Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços

Diversos, os valores constantes da Tabela de Compatibilização (CNAE - Classificação Nacional de

Atividades Econômicas), anexo a esta Lei Complementar”.

“Ar t. 10 - A taxa criada pelo artigo anterior, será devida em razão dos atos e serviços prestados

pela Vigilância Sanitária - Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista o exercício do poder de policia

administrativa do Município”.

Parágrafo Único - Os valores constantes da tabela anexa a esta Lei serão atualizadosanualmente,

pela variação anual do IPCA/IBGE, acumulada no exercício anterior”.

“Art. 15 - No julgamento das infrações sanitárias são consideradas instancias para recursos, as

seguintes autoridades:

I - os profissionais do Grupo de Vigilância Sanitária;

II -  o Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária;

III - Secretario Municipal da Saúde; e,

IV -  Prefeito Municipal”.

“Art. 20 - Para atender plenamente os objetivos desta Lei, ficaautorizado, a título de função

gratificada (FG), o pagamento de 15% (quinze por cento) da respectiva referencia salarial, ao servidor que

for designado pelo Secretario Municipal da Saúde do Município, para exercer as funções de Coordenador

do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, sem prejuízo das funções que já estiver exercendo”.

Art 2º  - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, vigendo seus efeitos a contar de

1º de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de dezembro de 2010.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO

TABELA  DE COMPATIBILIZAÇÃO - (CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas)
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A segunda via da Licença de Funcionamento de Vigilância Sanitária (Alvará) corresponde a 20% do valor
fixado.
Os equipamentos de radiologia e radioterapia pagam taxa por equipamento:

Equipamento de radiologia ...................................................................................................    186,00
Equipamento de radioterapia ................................................................................................    284,00

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2010

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei Complementar nº 157 de 22 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 157 de 22 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 157 de 22 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 157 de 22 de dezembro de 2010Lei Complementar nº 157 de 22 de dezembro de 2010
Dispõe  sobre  doação, com encargos, de áreas  aindustria  habilitada,  na  forma  da  Lei   2579/09, para
desenvolvimento econômico  e  industrial do município de Cordeirópolis.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Ar t. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, com encargos, a Ramdul Alimentos,
Industria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.091.100/0001-97, as áreas denominadas de
“Área 2 B” e “Área 3 B” destacada da propriedade denominada de “Fazenda Santa Marina”, respectivamente,
descritas da seguinte forma:

“Ár ea 2 B – matricula 28839 do 1° Oficial de Registros de Imóveis e Anexos de Limeira, caracterizada
pela gleba de terras com área de 10.068,17 m², localizada no Bairro Santa Marina, situado no município
de Cordeirópolis, que assim se descreve: Inicia-se na divisa com área 3 B e Estrada Municipal e segue
139,54 metros com o rumo SE 80°12’39”confrontando com Área 3 B, deflete a direita e segue rumo SW
09°47’21” uma distância de 71,99 metros confrontando com Celso Antonio França Franco de Macedo e
sua mulher Eliana Dóris Caron de Macedo, daí deflete a direita e segue com rumo NW 80°12’39” por uma
distância de 140,17 metros, confrontando com Área 1 B. deflete a direita e segue com rumo NE 10°17’00”
confrontando com estrada Municipal até encontrar o ponto inicial, cadastrada na Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis sob o n° 01.01.080.2711001.”

“Ár ea 3 B – matricula 28840 do 1° Oficial de Registros de Imóveis e Anexos de Limeira, caracterizada
pela gleba de terras com área de 10.043,95 m², localizada no Bairro Santa Marina, situado no município
de Cordeirópolis, que assim se descreve: Inicia-se na divisa com Remanescente e Estrada Municipal e segue
140,65 metros com rumo SE 80°12’39” confrontando  com  Remanescente,  deflete  a  direita  e  segue
com rumo SW 09°47’21” por uma distância de 72,00 metros confrontando com Celso Antonio França
Franco de Macedo e mulher Eliana Dóris Caron de Macedo, daí deflete a direita com rumo NW 80°12’39”,
por uma distância de 139,54 metros, confrontando com Área 2 B; deflete a direita e segue com rumo NE
10°17’00” por uma distância de 38,80 metros confrontando com Estrada Municipal. Daí deflete em
curva para a esquerda (raio de 320,00 metros) por uma distância de 33,25 metros até encontrar o ponto
inicial, cadastrada na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis sob o n° 01.01.080.2783.001.”

Art. 2º  - Constituem encargos da donatária:

I - utilizar as áreas doadas para instalação de unidade industrial, composta de galpão para acomodação
de caldeiras, estocagem de matéria prima e produto acabado, recepção, expedição de mercadorias,
acomodação dos maquinários, unidade mecânica, unidade administrativa, garagem, balança, salão de
exposição, escritório de vendas e unidades afins,  com área construída mínima de  4.549,47 m².

II-  garantir no empreendimento no mínimo 100 (cem) empregos diretos em até 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias.

III -  investir nas áreas o valor mínimo de R$ 8.397.175,00 (oito milhões, trezentos e noventa e
sete mil e cento e setenta e cinco reais) no prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a instalação, que deverá
ocorrer em até 180 (cento e oitenta ) dias após o recebimento das áreas.

IV – cumprir todos os encargos previstos na Lei Municipal n° 2579, de 30 de março de 2009.

Ar t. 3º - A donatária, a qualquer tempo, a pedido do Executivo Municipal, deve fazer comprovação do
cumprimento de todos os propósitos manifestados em sua solicitação e expressos nessa Lei Complementar,
sob pena de reversão imediata.

Ar t. 4º - As áreas a serem doadas, nos termos das descrições do art. 1°, reverterão ao domínio do
Município, se, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta  Lei
Complementar, não  for  iniciada a construção a que se destina, ou se a obra não for concluída dentro de
02 (dois) anos, a contar da mesma data, ou ainda se, a qualquer tempo, for modificada a sua destinação ou
descumprido qualquer outro encargo ou preceitos da Lei Municipal n° 2579/09.

§ 1° A lavratura da escritura pública de doação referida, assim como o seu registro junto ao Oficial
de Registros Públicos do Município de Cordeirópolis, deverão ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de publicação da presente Lei Complementar, devendo a empresa Ramdul
Alimentos, Industria e Comércio Ltda., arcar com todas as despesas referentes à escrituração do imóvel.

§ 2° Se a donatária não cumprir as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar, ou se, a
qualquer tempo deixar de cumprir as finalidades da doação, o imóvel doado reverterá ao Patrimônio
Municipal com todas as benfeitorias e construções neles existentes, sem que assista à mesma, qualquer
direito à indenização ou retenção, situação que deverá ficar expressa na escritura de doação.

Ar t. 5º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão suportadas por dotações consignadas no
orçamento em vigor, suplementadas se necessárias.

Art. 6º  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Decreto nº 3124 de 29 de novembro de 2010Decreto nº 3124 de 29 de novembro de 2010Decreto nº 3124 de 29 de novembro de 2010Decreto nº 3124 de 29 de novembro de 2010Decreto nº 3124 de 29 de novembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Decreto nº 3121 de 24 de novembro de 2010Decreto nº 3121 de 24 de novembro de 2010Decreto nº 3121 de 24 de novembro de 2010Decreto nº 3121 de 24 de novembro de 2010Decreto nº 3121 de 24 de novembro de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L. O. M. C.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, com
fundamento na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um credito adicional suplementar no valor de R$
199.409,03 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e nove reais e três centavos) a fim de suplementar
a seguinte dotação:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 199.409,03 (cento e noventa e nove mil,
quatrocentos e nove reais e três centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de novembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24  de novembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 22 de dezembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$  53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de novembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 29 de novembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3125 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3125 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3125 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3125 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3125 de 30 de novembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:
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Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de novembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3128 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3128 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3128 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3128 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3128 de 30 de novembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 4.369,00 (quatro mil e trezentos e sessenta e nove reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 4.369,00 (quatro mil e trezentos e sessenta e
nove reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de novembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3129 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3129 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3129 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3129 de 30 de novembro de 2010Decreto nº 3129 de 30 de novembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 74.672,54 (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro
centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:



Sexta-feira, 24 de dezembro de 2010

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 74.672,54 (setenta e quatro mil, seiscentos e
setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos, conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de novembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3132 de 1º de dezembro de 2010Decreto nº 3132 de 1º de dezembro de 2010Decreto nº 3132 de 1º de dezembro de 2010Decreto nº 3132 de 1º de dezembro de 2010Decreto nº 3132 de 1º de dezembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no

valor de R$ 21.305,62 (vinte e um mil, trezentos e cinco reais e sessenta e dois centavos), a fim de
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 21.305,62 (vinte e um mil, trezentos e cinco
reais e sessenta e dois centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de dezembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3134 de 15 de dezembro de 2010Decreto nº 3134 de 15 de dezembro de 2010Decreto nº 3134 de 15 de dezembro de 2010Decreto nº 3134 de 15 de dezembro de 2010Decreto nº 3134 de 15 de dezembro de 2010
Altera os valores das tabelas II e III, da Lei Municipal nº 920 de 20 de dezembro de 1973 (Código
Tributário Municipal), com posteriores alterações, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da L.O.M.C; e,
Considerando o disposto nos termos da Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código
Tributário Municipal); e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 03656, de 06.12.2010.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1° - As Tabelas II - Taxa de Licença e III- Taxas de Expediente e Serviços Diversos, constantes da Lei
Municipal n° 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal), com posteriores alterações,
terão seus valores atualizados pela variação anual do IPCA/IBGE, referente ao período de novembro de
2009 a novembro/2010, que foi de 5,64 % (cinco virgula sessenta e quatro) por cento, passando a vigorar
na forma dos “Anexos I e II” deste decreto.
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Parágrafo Único - as certidões emitidas via Internet, no endereço eletrônico http://www.topdata-
info.com.br/portal/cordeiropolis, abaixo discriminadas, não se submeterão aos valores constantes das
Tabelas mencionadas no “caput” do presente artigo:

I - Certidão de valor venal de imóveis; e,
II -  Certidão negativa de tributos imobiliários.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de
Janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2010; 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de dezembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I

TTTTTABELA II - ABELA II - ABELA II - ABELA II - ABELA II - TTTTTAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇA

(Valores expressos em reais conforme indicado)

1 21 21 21 21 2
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 15 dezembro de 2010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II

TTTTTABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - TTTTTAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOS

(Valores expressos em reais conforme indicado)
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 15 de dezembro de 2010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

PPPPPororororortaria nº 7838 de 16 de detaria nº 7838 de 16 de detaria nº 7838 de 16 de detaria nº 7838 de 16 de detaria nº 7838 de 16 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Dispõe sobre suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da
L.O.M.C; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 03768, de 14.12.2010.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 02 de fevereiro de 2011, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Sra.
Priscila Maria Martinati Alves Rpodrigues, portadora do  R.G nº 41.225.631-9, lotada no emprego
público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação da
Municipalidade, no período de 1º.02.2011 a 31.01.2013, 2 (dois) anos, sem implicar em sua ruptura e sem
remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de
Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº 003768, de 14.12.2010, deverá ser arquivado no
prontuário da servidora, na Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da Administração
da Municipalidade.

Art. 2º . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 16 de dezembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

Portaria nº 7829-A - de 1º.12.2010 - Fica a contar de 1º de dezembro de 2010, a servidora Sra. Antonia
Valéria Alves de Brito, lotada no emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais - Ref. 01 (ch-40) -
Secretaria Municipal de Educação, removida para Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos da
Municipalidade, para exercer as funções de seu emprego público de origem, tudo de conformidade com a
Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posterior alteração.

Portaria nº 7837 - de 15.12.2010 - Fica convalidada a demissão, a pedido, a contar de 02 de julho de

Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de  nº 001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e : -

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, entre os dias 21/
12/2010 e 27/12/2010, a partir das 12h, na Seção Pessoal da Prefeitura de Cordeirópolis, sito
à Pça. Francisco Orlando Stocco, 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital
001/2008, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Auxiliar de Serviços Gerais

Nome Classificação
Simone Marques Gomes 30º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV –  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à
interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2.010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

2010, do servidor, Sr. Fadel David Antonio Neto, portador do RG nº 22.159.353-6, lotado no emprego
público de Guarda Municipal - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

SECRETARIA  MUNICIP AL DA ADMINISTRAÇÃO

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos

Eletroeletrônico com curso superior;

Frentista (Masculino com experiência );

Operador de Robô e Máquina de Escolha (com

Experiência);

Porteiro (Pode ser aposentado);

Vigilante (Com reciclagem em dia ).

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 –
Centro. Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos.
O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Cur-
rículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e total-
mente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br),
clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este
endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

1 41 41 41 41 4
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EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA PELA INTENET
EXARNET

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, quatro
anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET),
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  10 a 31 Jan 11.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação (licenciados em 2006) devem procurar a Junta de
Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 10, para a apresentação presencial.

“SEVIÇO MILIT AR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

Atos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos Administrativos

Retificação  do  Edital  de   Homologação  Parcial   publicado no  Jornal  Oficial do Município de
Cordeirópolis dia 28 de agosto de2009 - edição 217,  que passa a ter a seguinte redação incluindo o cargo
de Técnico em Radiologia.

Edital nº001/2009- Concurso  Publico

Renato Marcelo Mascarin, Diretor  Presidente, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis , Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à vista dos resultados apresentados pela
empresa Antunes Consultoria &Assessoria Ltda, especialmente contratada para assessorar na aplicação
do seguinte Certame , HOMOLOGA  PARCIALMENTE  o Concurso Público-Edital 001/2009, para
provimento de vagas aos empregos públicos de: Assistente Social-Almoxarife –Auxiliar de Manutenção
Predial-Auxiliar de Serviços Gerais – Enfermeiro-Lavadeira/Passadeira-Psicólogo-Recepcionista-Técnico
em Enfermagem-Técnico em Gesso- Técnico em Radiologia e Vigia.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do
Município de Cordeirópolis na Rede Mundial de Computadores (Internet) no site www.publicoweb.com.br,
e afixado no lugar de costume do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2010.

Antonio Luiz Vasques
Presidente-Executivo-Em Exercício

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1993

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1993  DEVEM COMPA-
RECER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO
DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 03 DE JANEIRO
A 29 DE ABRIL/2011 ),
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE
REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER
SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À
PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO
(PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

Pare e pense...Pare e pense...Pare e pense...Pare e pense...Pare e pense...

Dá para acreditar que fumar trazDá para acreditar que fumar trazDá para acreditar que fumar trazDá para acreditar que fumar trazDá para acreditar que fumar traz

sucesso, beleza e inteligência?sucesso, beleza e inteligência?sucesso, beleza e inteligência?sucesso, beleza e inteligência?sucesso, beleza e inteligência?

Não acredite nisso, pois fumar...
* é a maior causa evitável de morte no mundo
* é o único produto para consumo, planejado para criar e
manter dependência
* mata a metade dos seus consumidores regulares
* contém 4.700 substâncias tóxicas e, entre elas, 60 são
cancerígenas para o ser humano
* é responsável por 90% das mortes por câncer de pulmão

1 61 61 61 61 6
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

Lei nº 2693, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2693, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2693, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2693, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2693, de 21 de dezembro de 2010
(Projeto de Lei nº 54/2010, dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, Rosivaldo Antonio Pina e José
Antonio Braz da Silva)

Proíbe a queima doméstica de lixo, mato ou qualquer outro material orgânico ou inorgânico na zona
urbana de Cordeirópolis, no período que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, nos termos do § 5º do art. 55 da Lei
Orgânica do Município, a seguinte lei:

Art. 1º. Fica proibida a queima de lixo, mato ou qualquer outro material orgânico ou inorgânico na zona
urbana de Cordeirópolis, durante o período compreendido entre os meses de maio e setembro de cada ano;

Art. 2°. Enquadram-se, para os fins desta lei, as queimas de mato, galhos ou folhas caídas, resultantes de
limpeza de terreno, varrição de passeios ou vias públicas, podas ou extrações.

Ar t. 3°. A queima desses materiais durante o período de estiagem, conforme estabelecido nesta lei,
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - em relação a resíduos domiciliares:
a) se praticada por particular em seu próprio terreno, multa de 40 UFIRCOs;
b) se praticada por particular em passeios ou vias públicas, multa de 60 UFIRCOs.

II -  em relação a resíduos industriais ou comerciais:
a) se praticada nos próprios terrenos dos respectivos estabelecimentos industriais ou

comerciais, multa de 120 UFIRCOs;
b)   se praticada em passeios ou vias públicas, multa 240 UFIRCOs.

Ar t. 4°. A aplicação das sanções estabelecidas nesta lei não excluirá aplicação de outras penalidades
previstas na legislação.

Art. 5°. Qualquer munícipe poderá denunciar queimadas, feitas em desacordo com esta lei, diretamente ao
Serviço de Fiscalização de Posturas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

§ 1º - Obrigatoriamente, no prazo máximo e improrrogável de 8 (oito) horas, contados do
recebimento da denúncia, deverá a fiscalização de posturas conformar a ocorrência in loco, lavrando a
competente notificação, se for o caso.

§ 2º - O denunciante, se for do seu interesse, não precisará se identificar, bastando fornecer
elementos suficientes para a identificação do infrator.

Art. 6° . O Poder Executivo poderá, caso seja conveniente, para evitar a poluição maléfica da prática das
queimadas, ampliar o período estipulado no art. 1º ou estabelecer novo período, além daquele previsto em
lei.

Art. 7º. Esta lei será regulamentada, naquilo que se fizer necessário, dentro do prazo de 120 dias, contados
da data de sua publicação.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicada no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 21 de dezembro de 2010.

Lei nº 2694, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2694, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2694, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2694, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2694, de 21 de dezembro de 2010
(Projeto de Lei nº 56/2010, do vereador Anderson Antonio Hespanhol)

Institui a Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate a Prática de Queimadas Urbanas
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, nos termos do § 5º do art. 55 da Lei
Orgânica do Município, a seguinte lei:

Art. 1º. Nos termos dos artigos 205 e 225 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril

de 1999 (Lei da Educação Ambiental) e da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos
Crimes Ambientais), fica instituída a Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate a
Prática de Queimadas Urbanas.

§ 1º. A semana referida neste artigo será incluída no Calendário Oficial do Município.

§ 2º. O evento se realizará, anualmente, na segunda semana do mês de maio.

Ar t. 2°.  A campanha tem como objetivos:

I – minimizar a poluição do ar causada pela queimada de resíduos originados pela capina, poda de
arvores, folhas recolhidas por varrição, lixo comercial, industrial e doméstico;

II –  conscientizar a população sobre os problemas de saúde provocados pela fumaça oriunda das
queimadas;

III – conscientizar a população sobre o impacto ao meio ambiente;
IV – diminuir os riscos de incêndios em matas.

Ar t. 3°. A campanha compreenderá a utilização dos meios de comunicação, divulgação e ações estruturadas
para prevenção, incluindo procedimentos informativos e educacionais a respeito dos males causados pelas
queimadas urbanas, suas causas, conseqüências e modo de evitá-las.

Art. 4°.  Nesta semana realizar-se-ão palestras ou seminários, abertos a toda população, enfocando-se a
evolução dos trabalhos desenvolvidos no âmbito municipal e os resultados alcançados, bem como as metas
propostas para os próximos anos.

Art. 5°  Para fins de cumprimento da presente lei, o Executivo é autorizado a celebrar convênios com a
iniciativa privada e ou órgãos públicos.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicado no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 21 de dezembro de 2010.

Lei nº 2695, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2695, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2695, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2695, de 21 de dezembro de 2010Lei nº 2695, de 21 de dezembro de 2010
(Projeto de Lei nº  58/2010, dos vereadores Liliane Aparecida Broeto Genezelli e Francisco de Assis
Rodrigues Mendes)

Dispõe sobre a criação do “Projeto Cada Criança uma Árvore” no Município de Cordeirópolis e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, nos termos do § 5º do art. 55 da Lei
Orgânica do Município, a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Cordeirópolis, o “Projeto Cada Criança uma Árvore”, constituído
pelo fornecimento pela Prefeitura do Município de Cordeirópolis, de uma muda de árvore frutífera ou
não, a cada nascimento em hospitais, pronto-socorros e maternidades da Rede Municipal de Saúde.

§ 1º - A muda de árvore fornecida conforme o disposto no “caput” deste artigo será entregue ao
pai ou à mãe da criança em até 90 (noventa) dias após o seu nascimento, após o que, não poderão reclamar
mais esse direito.

§ 2º - Aos pais será facultado optar pelo recebimento ou não das mudas.

Ar t. 2º - A muda de árvore será plantada em local escolhido pelos pais da criança, observando as regras
próprias de urbanismo da legislação vigente, ou por sugestão do órgão competente da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Caberá ao Executivo o estabelecimento de diretrizes e a celebração de convênios, no que couber,
para a eficácia e pleno cumprimento da presente Lei.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data
de sua publicação.

Ar t. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicado no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 21 de dezembro de 2010.
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Lei nº 2696, de 21 de dezembro de 2010
(Projeto de Lei nº 55/2010, do vereador Marco Antonio Jardini)

Proíbe a venda de tintas em forma de spray para menores de 18 anos no Município de Cordeirópolis e da
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, nos termos do § 5º do art. 55 da Lei
Orgânica do Município, a seguinte lei:

Art. 1º. Fica proibida a venda de tintas em forma de “spray” para menores de 18 anos no Município de
Cordeirópolis.

Parágrafo Único. “Tinta spray” é toda tinta acondicionada em recipientes de pressão, cuja composição
contenha resina acrílica dissolvida em hidrocarboneto aromático, pigmentos orgânicos e inorgânicos, gás
natural (butano e propano) e outras substâncias com efeitos análogos.

Art. 2º. Os estabelecimentos que comercializam tintas em forma de “spray” ficam obrigados a manter
cadastro atualizado dos adquirentes do produto com nome, endereço, identificação, CPF, marca e cor da
tinta adquirida.

Parágrafo único. Os mesmos estabelecimentos deverão afixar cartazes, em lugares visíveis ao publico
consumidor, informando a proibição da venda de tinta em “spray” a menor de dezoito anos de idade com
os seguintes dizeres: “É proibida a venda de tinta spray a menores de 18 anos de idade, nos termos do
artigo 81, inciso III, da Lei Federal nº 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente)”.

Art. 3º. O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará os infratores, sucessivamente, às seguintes
penalidades:

I – multa de 50 UFIRCO’s; na primeira autuação.
II – multa de 100 UFIRCO’s; na segunda autuação.
III – multa de 200 UFIRCO’s e o fechamento do estabelecimento comercial por 30 (trinta) dias;
IV – multa de 500 UFIRCO’s e cassação da Licença de Funcionamento, até a regulamentação do

mesmo.

Art. 4º. O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.

Ar t. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicada no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 21 de dezembro de 2010.

Resolução nº  3, de 22 de dezembro de 2010Resolução nº  3, de 22 de dezembro de 2010Resolução nº  3, de 22 de dezembro de 2010Resolução nº  3, de 22 de dezembro de 2010Resolução nº  3, de 22 de dezembro de 2010
Cria o Instituto do Legislativo de Cordeirópolis (ILEC).

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º . Fica criado o Instituto de Estudos, Capacitação e Políticas Públicas do Poder Legislativo do
Município de Cordeirópolis, com a sigla “ILEC”, vinculado à Mesa Diretora, com sede à rua Carlos
Gomes, 999, Jardim Jafet, nesta Cidade, e os seguintes objetivos:

I - realizar estudos, pesquisas e debates para o desenvolvimento e aplicação de políticas públicas
no Município;

II -  subsidiar os trabalhos parlamentares, oferecendo suporte técnico-temático à ação legislativa
para definição de medidas que estimulem o desenvolvimento da sociedade;

III -  avaliar os resultados obtidos pela aplicação do Índice Paulista de Responsabilidade Social -
IPRS, no Município, com o fim de propor medidas que contribuam para a contínua melhoria do
desenvolvimento e justiça social;

IV -  realizar estudos, atividades e debates sobre o Município, o Estado, o Poder Legislativo, ética,
cidadania e projetos de desenvolvimento, visando ao aprimoramento social e da democracia;

V - preparar, elaborar e acompanhar a implantação de convênios e protocolos de cooperação
técnica a serem firmados pelo Município com outros institutos, órgãos públicos, ONGs e universidades;

VI -  propor ações legislativas na área de políticas públicas, objetivando maior interação do Poder
Legislativo com a sociedade e o aperfeiçoamento da participação política;

VII -  realizar seminários, cursos e eventos sobre o parlamento, a missão da instituição, o exercício
do mandato, processo legislativo, atuação fiscalizadora e demais temas que ofereçam subsídios e instrumentos
adequados à ação dos Vereadores;

VIII - atuar em conjunto com os órgãos representativos dos assuntos correntes no município, as
Comissões da Câmara Municipal, visando à obtenção de dados técnicos, à elaboração de estudos e pesquisas

e à realização de eventos sobre temas de interesse do Poder Legislativo ou sobre projetos de lei em
tramitação;

IX -  atuar em conjunto com a área de Recursos Humanos da Câmara Municipal, visando ao
aperfeiçoamento e à capacitação profissional dos servidores, através de convênios com instituições que
atuem na área de estudos, pesquisas e ensino de políticas públicas e outros temas de interesse do Poder
Legislativo;

X - implantar, através de convênios com instituições universitárias e ou educacionais, cursos nas
áreas de atuação do Poder Legislativo, destinados à qualificação de parlamentares, servidores e profissionais
nestas áreas;

XI -  realizar estudos, seminários, campanhas e debates, para orientar a legislação participativa e
a iniciativa popular, capacitando lideranças sociais para acompanhar as ações da Câmara Municipal.

XII -  promover a educação, cidadania e democracia na sociedade do município.

Parágrafo único. O disposto nos incisos II, IV, VI, VIII e IX não substituem ou eliminam as competências
regimentais e constitucionais das Comissões Permanentes e Temporárias, e nem aquelas relativas às áreas
Administrativa e Parlamentar da  Câmara  Municipal, que dão suporte ao processo legislativo.

Art. 2º . O Instituto será representado por 1 (um) Diretor-Presidente,  indicado pela Mesa da Câmara
Municipal, escolhido dentre os servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, sem prejuizo do
desempenho das atribuições de seu cargo, e que possuam nível superior completo, remunerado por função
gratificada.

§ 1º. As deliberações da Diretoria serão soberanas.
§ 2º. A gestão da Diretoria coincidirá com o mandato da Mesa e poderá ser prorrogada até que

novas indicações sejam concretizadas, não excedendo ao prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o
término do mandato, podendo haver recondução.

§ 3º. O Instituto terá apoio técnico das unidades administrativas da Câmara Municipal e será
secretariado por servidores do Quadro de Funcionários, permitida a participação de servidores colocados
à disposição deste Poder.

Ar t. 3º. As funções exercidas pela Diretoria, atinentes às atividades específicas do Instituto, serão
honoríficas, consideradas de relevante interesse público e não receberão remuneração de qualquer espécie.

Art. 4º. Os recursos necessários para implementação dos objetivos do Instituto deverão ser consignados
no Orçamento.

Ar t. 5º. A Mesa da Câmara Municipal regulamentará esta Resolução no prazo de 60 (sessenta) dias,
estabelecendo o Regulamento Interno do Instituto.

Art. 6º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicada no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 22 de dezembro de 2010.

Ato nº 9, de 16 de dezembro de 2010Ato nº 9, de 16 de dezembro de 2010Ato nº 9, de 16 de dezembro de 2010Ato nº 9, de 16 de dezembro de 2010Ato nº 9, de 16 de dezembro de 2010
Suspende o expediente nos dias 24 e 31 de dezembro.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, nos termos do artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Ar t. 1º. É suspenso o expediente nos dias 24 e 31 de dezembro, vésperas de Natal e Ano Novo, na Câmara
Municipal.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2010.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicado no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 16 de dezembro de 2010.

TTTTTererererermo de Coopermo de Coopermo de Coopermo de Coopermo de Cooperação e de Compração e de Compração e de Compração e de Compração e de Compromisso de Estágioomisso de Estágioomisso de Estágioomisso de Estágioomisso de Estágio

(Lei Federal nº 11.788/2008)
Concedente: Câmara Municipal de Cordeirópolis
Estagiário: Bárbara Ariane de Oliveira
Instituição de Ensino:  Uniderp Interativa
Agente de Integração: Associação dos Estudantes de Cordeirópolis
Prazo: 08/11/2011
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


